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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 Os Sucos de laranja “in natura” e os bolos fazem parte do cardápio dos
lanches dos Magistrados, os quais são servidos em sessões plenárias e outras sessões
de longa duração.

1.2 Os panos de prato, panos de limpeza e alguns tipos de toalhas utilizados pela Copa
do Plenário são atualmente lavados em cubas de pias das copas.

1.3 Considerando a necessidade de espremer as laranjas para os sucos, de forma
rápida e higiênica, através de um espremedor de laranja com braço; de bater a massa
dos bolos com uma batedeira e de lavar panos e alguns tipos de toalhas de forma mais
higiênica, numa lavadora, faz-se necessária a presente contratação para evitar que seja
interrompida a produção dos sucos de laranja “in natura”, bolos e afins para os lanches
dos Magistrados, bem como para permitir que os panos sejam bem lavados e
higienizados, da forma adequada, uma vez que esses itens não foram adjudicados pelo
processo TRF2-EOF-2023/00070.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1 A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão
na Programação Orçamentária constante no ID 245 do PCA - SIGA GO.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 Visando cumprir ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a
Contratada deverá:

3.1.1 Atender todas as normas e regulamentações pertinentes ao objeto da
contratação, pormenorizadas no tópico “Obrigações da Contratada";

3.1.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

3.1.2.1 – Utilizar preferencialmente materiais reciclados, biodegradáveis ou
atóxicos na execução da solução contratada.

3.1.2.2 – Não utilizar trabalho escravo ou infantil, ou máquinas que
aumentem a geração de resíduos industriais no modo de produção do bem ou serviço a
ser contratado.

3.1.3 Entregar o material dentro do prazo de validade estabelecido pelo
fabricante e para os produtos, que assim o exigirem, deverá apresentar certificação e
/ou, estar em consonância com o Sistema Brasileiro de Certificação, cada um no
respectivo órgão competente (ex.: ANVISA, ABNT, INMETRO).
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3.1.4 Todos os produtos deverão conter rótulos e/ou etiquetas com as
seguintes informações: data de fabricação, prazo de validade, número do lote do
produto, nome do fabricante ou importador. Os rótulos não podem estar rasgados,
descolados das embalagens, manchados ou com letras ilegíveis.

3.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 O quantitativo de material foi calculado com base no levantamento efetuado
pela equipe técnica do NUATA, conforme consta da tabela constante no Anexo I (TRF2-
CAP-2023/16773)  Planilha de Quantidades.-

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

SOLUÇÕES ANÁLISE VANTAGENS
/DESVANTAGENS

1

Aquisição de um espremedor de
laranjas com braço, o que evita o
contato manual com o cone, e de uma
batedeira planetária, para o preparo da
massa de bolos e afins.

É a solução mais rápida, higiênica
e econômica para o preparo dos
lanches, substituindo os
eletrodomésticos existentes na
Copa, com defeitos e inoperantes,
e aproveitando a mão-de-obra
residente do contrato de limpeza.

2
Contratação de empresa de
fornecimento de lanches prontos para
os juízes.

É uma solução mais cara e com
possiblidades de atrasos no
fornecimento dos lanches.

3 Aquisição de uma lavadora de roupas

É a única solução capaz de deixar
os panos de pratos e alguns tipos
de toalhas bem lavados e
higienizados.

5.1 Solução Escolhida:

Aquisição de um espremedor de laranja com braço, aquisição de uma batedeira
planetária e de uma lavadora de roupas.

5.2 Não foram encontradas nas contratações pesquisadas diferentes metodologias ou
diferentes logísticas que atendessem às necessidades da presente contratação de modo
mais eficaz.

5.3 Importante salientar que as aquisições encontram-se disponíveis no mercado em
diversas empresas.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-CAP-2023/16773
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-CAP-2023/16773
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6.1 – O orçamento prévio relativo à presente contratação consta da planilha
indicada no campo 13 (ANEXOS) do Termo de Referência.

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 Solução Escolhida:

Aquisição de um espremedor de laranjas (com braço), uma batedeira planetária e uma
lavadora de roupas.

7.2 Justificativa da Escolha:

Considerando a premissa de que as laranjas que são utilizadas nos sucos
servidos nos lanches dos magistrados precisam ser espremidas de forma rápida e
higiênica e considerando que para se fazer bolos e determinados pratos faz-se
necessário bater as massas, a solução escolhida é a aquisição de um espremedor de
laranjas (com braço) e de uma batedeira planetária, para evitar que sucos de laranja in
natura, bolos e outros pratos não façam mais parte do cardápio dos lanches dos
Magistrados, uma vez que os atuais equipamentos existentes na Copa do Plenário
encontram-se fora das condições de uso.

Considerando, ainda, a premissa de que panos de pratos, panos de limpeza e
alguns tipos de toalhas são lavados, inadequadamente, nas pias das copas, a solução
escolhida é a aquisição de uma lavadora de roupas para evitar que esses panos sejam
lavados de forma inadequada. 

7.3 O presente estudo preliminar evidenciou que a contratação da solução
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, sendo viável a
contratação pretendida.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações
separadas com vistas a garantir a economicidade por conta da efetivação de um só
procedimento licitatório, mantendo o mesmo padrão esperado, em conformidade com a
legislação ambiental vigente.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 Promover a continuidade da produção de sucos de laranja “in natura”,
bolos e outros pratos que fazem parte do cardápio dos lanches dos Magistrados.

9.2 – Possibilitar que os panos de pratos, panos de limpeza e alguns tipos de toalhas se
tornem mais claros e melhor higienizados após lavagem.

9.3 Os benefícios almejados residem em contribuir para a prática de ações que visem o
desenvolvimento sustentável, no qual o crescimento da economia e a geração de
riquezas estejam integrados à preservação do meio ambiente e ao manejo adequado
dos recursos naturais, assim com o direito dos indivíduos à cidadania e à qualidade de
vida.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
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Não se vislumbra necessidade de tomada de providências para adequação do
ambiente do TRF2 para que a aquisição seja devidamente executada, já que se trata de
aquisição que se dará de forma pontual.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

O processo TRF2-EOF-2023/00070 é uma contratação correlata.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1 A Contratação prevê que aquisição será efetuada de acordo com a
legislação dos órgãos ambientais, não havendo, portanto, impactos ambientais.

12.2 Trata-se de contratação que contribui para a prática de ações que visam o
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente e ao manejo adequado
dos recursos naturais. A escolha de um espremedor de laranjas “com braço” e de uma
batedeira facilitará o serviço dos trabalhadores na Copa, os quais não precisarão
imprimir muita força para espremerem as frutas ou baterem as massas dos bolos à mão.
O mesmo se dará através da aquisição da lavadora de roupas que permitirá que os
trabalhadores não precisem mais lavar panos à mão, nas cubas das pias de copas.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no 
 mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamenteTRF2-TER-2023/00296

necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2023.

ELYSÂNGELA BENINCÁ 
Coordenador(a) de Núcleo 

NÚCLEO DE ATIVIDADES AUXILIARES

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043966&sigla=TRF2ETP202300193
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043966&sigla=TRF2ETP202300193
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1043966&sigla=TRF2ETP202300193

